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PREFEITURADO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne lO2 /2027

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente insrrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA

DO MUNICÍPI0 DE CAIATI, estabelecida a Praça do Paço Municipal, ne 10 - Centro - Cajati - SP,

inscrita no CNPJ sob o na 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Caiati, Sr.

SIDINEI APARECIDO RJBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portâdor da Cédula de Identidade
RG. nq 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne259.336.578-L6, residente na Rua: Rio Xingu
na 132- Novo Câiati - Cajati - SP [11.950-000], daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de
outro lado a empresa CITPLAN ENGENHARIA LTDA, situadâ na Rua Uruana, nq 26 - Sala 10 - Vila
Mariana - São Paulo - SP [04019-070], com inscrição no CNPf na 26.490.638 /0001-41, aqui
representada pelo Sr, BRUNO CITRON, portador da Cédula de Identidade RG 44.082.582-9, inscrito
no CPF/MF sob nq 391.751.128-25, solteiro, brasileiro, engenheiro, residente na Rua Colônia da
Glória, ne 453 - Apartamento 193 A - Vila Mariana - São Paulo - SP [04113-001], nascido em
07 /lZ/1988,sôcio administrador da empresa, deora em diante designado CONTRATADA, que tem
como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços ne 014/2027, Processo ne 68495/2021,
conforme Lei Federal ne 8.666 de ZL/06/1-993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e

condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
hidráulica, elétrica e bombeiro côm orçamentos, memorial descritivo, sondagem do terreno à

percussão para atender a EMEF ProF Francisco José de Lima lúnior, sito à Rua Roma,ne 426 - Bairro
Vila Antunes - Caiati - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do LOCÁL E PRAzo DA EXECUCÃ0 Dos sERyICos

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo Departâmento
de Planejamento Urbano, por período de 90 [noventa] dias, a contar da data da assinatura das
autorizaçôes para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do da Lei Federal ne
8666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente justificado e nas condições abaixo
especificadas:

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou
União, e for necessária a prorrogação para se aguârdâr a liberação de repasses;

bl Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou estado de
necessidade fchuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da
naturezaJ, devidamente comprovado;

c] Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível devidamente justificado.

dl Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, houver
aditamento da obra, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
Cláusula Segunda, sob a ]ustificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra qualificada;
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dificuldades na execução das obras ou serwiços.



PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Paulo

CONTRATO Ne tO2/2021

Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as iustificativas descritas nâ

Cláusula Segunda, implicará na não prorrogaSo do prazo contratual, acarretando o vencimento do

contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da

garantia contratual, se houver, e decretâção de impedimento de contratar com a Prefeitura de Caiati

pelo prazo de 02 fdoisJ anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em

caráter âbsolutâmente excepcional, devidamente jusüficada pela empresa e raüficada pelo Diretor
do Departamento de Planejamento Urbano, ficando a solicÍtaÉo suieita a rejeição se não

absolutamente comprovada à necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrâto,
perdas e danos e penalidades legais.

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 32.384.65 [trinta e dois mil,
trezentos e oitenta e quatro reais, sessenta e cinco centavos), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Unico - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou tâxas e com outras pertinentes correrào por
contâ da CONTRATADA, que responderá pela reallzafo das mesmas independentemente da
manifesta$o do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realizafo dos
respectivos pagamentos.

CLÁUSULA QUARTA . DAs C0NDICÕES DE PAGAMENT0

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos serviços
devidamente executados.

O pâgamento do valor da medição será realizado em até 15 [quinze] dias após a emissào
da Nota Fiscal / Fafura deúdamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra/Serviço. Caso
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atrâso, receberá o pagamento proporcional aos
serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicado-lhe a multâ
pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será
descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida mediSo.
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o presente CONTRATO terá ügência por período de 90 [noventa) dias, a contar da data

da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do da

Lei Federal nq 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições já
acima especificadas.

CLÁUSULA TERCFIRA - T'O VALOR DO CONTRATO



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estsdo de São Paulo

C0NTRATO Ne tgzlzozl

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob nq:
Reforma em lnstalação e Obras Complementâres - 12.361.0020.1081
Obras e Instalações - 4.4.90.51

CLÀUSULA SEXTA - DA PRACA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Contâ Corrente da empresa,
pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGACÃ0 DA C0NTRATADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo
de Referência (anexos I e II do edital) e no item 14 do Edital.

a) A Contratada deverá apresentâr, na data de assinatura do contrato, um responsável
técnico com formação superior, deüdamente registrado no órgão de classe (Sistema CREA /
CONFEAJ compatível com as exigências do objeto deste Termo de Referencia, o qual será o
responsável pelos contatos técnicos com o Departamento de Planejamento Urbano.

b] A Contratada deverá mânter, durante toda a ügência do ajuste, todas as condições
que levaram à sua habilitação e classificação no certame licitatório.

c.) Todo o material reürado pela Contrâtada, como resultâdo da execução da obra
solicitada, deverá ser remoüdo e entregue em local preüamente designado pela fiscalização, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cajati.

dl A Contratâda fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Início de Serviço
emitidas pelo Departamento de Planejamento Urbano.

el Decorrido o prazo da validade do contrato não cessa a obrigação da Contratada de
cumprir as Ordens de Início de Serviço recebidâs até a data de vencimento do mesmo.

0 A Detentora do contrato obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, os servÍços e obras executados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

gl A obra não poderá sofrer paralisação, por mais de 24 (ünte e quarro) horas, em sua
execução, sem justificati\ã escrita deüdamente aceita pelo Departamento de Planeiamento Urbano.

hl A Detentora do contrato obriga-se â respeitar as normas técnicas, desenhos e
especificações pertinentes ao obieto licitado.

iJ A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumprimento das normas de
segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de proteção
individual.

j] Eventuais autorizações necessárias para a execução da obra objeto deste Termo de
Referência, que dependam de outros órgãos, ou do próprio Departamento de Planeiamento Urbano,
serão de responsabilidade exclusiva da Detentora.

k] Todo o controle operacional e logístico do obieto do contrato será de
responsabilidade da Detentora.

l] Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente a Prefeitura Municipal de
Cajati ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ne t02/202t

m] Prestar os esclareclmentos deseiados, bem como comunicar imediatamente o
Departamento de Planeiamento Urbano, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
preiudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

n] Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao Iocal designado pelo
Departamento de Planejamento Urbano, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo
máximo de 24 (ünte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados com os serviços confratados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscâlizaSo dos serviços, anotando em registro
próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares os serviços executados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensâs, no todo ou em parte, os serviços realizados
em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de
forma injustifi cada, a irregularidade.

Notificar â CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exi.jam
medidas corretivâs por parte desta.

Prestar âs informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO

A fiscalizafo e acompanhamento dos serviços contratados e realizados licarão a cargo
do Departamento de Planejamento Urbano, por meio do gestor do contrato previamente designado,
a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços,
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou
prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento
deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a Contratante.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Puulo

C0NTRATO Ne tO2/2021

O responsável pela fiscaliza@o do presente contrato será o Departamento de

Planejamento Urbano, na pessoa do servidor SILVÉRIO DOMINGUES, conforme Portaria 1789 /202L
de 73/09 /2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreaius&ivel.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANçõES ADMINISTRÁTIVAS PARA OS

CONTRATADOS.

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho
de 1993, e no art. 7a da Lei na 10.520, de L7 /0 7 /2OO2, nos caso de retardamento, de falha na

execuçâo do contrato ou de inexecução total ou parcial do obieto, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou iuntamente com as multas definidas no item âbaixo, com as seguintes
penalidades:
a) Advertência;
b] Suspensão temporária de participação em licitapo e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 [dois) anos;
cl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinântes dâ punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art.4e da Lei no 70.520 /2002, pelo prazo de até 5 (cinco] anos.

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item âcima,
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas
na Tabela 2.

Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.

Sendo a infração objeto de recurso administrâtivo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo manüda a penalidade, serão computados, observado o prazo
de 1Z (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade,

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 17o [um por cento] sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de
serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.
No caso de atraso por período superior a 10 [dezJ dias, poderá ser promoüda, a critério exclusivo da
CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de
10o/o (dez por centol do valor tôtal do Contrato, além da possibilidade de aplicafro da pena de
suspensão tempoúria do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo de 02 [doisJ anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 207o [ünte por cento] sobre o valor mensal da parcela não
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar
ê contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 [dois] anos.

CITPLAN A'sinàdo defo,m diqital

ENGENHARIA PÔÍ CITPIAN ENGÊNHARIA

tTr)A:264qO61ÂOOO I4l
LTDA:2490638000 Dado!:2021 0e t5 t2:r1:so'141 {l'00

*
ko Página 5 de 10



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne tO2/2021

Multa por inexecução total do contrato: 300/o [trinta por centoJ sobre o valor total do contrato, além
da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratâr com
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco] anos.

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

CORRESPONDENCIA

0,2%o do valor mensal do Contrato
z 0,4%o do valor mensal do Contrato
3 0,80/o do valor mensal do Contrato
4 1,60lo do valor mensal do Contrato
5 3,2%o do valor mensal do Contrato
6 4,0%o do valor mensal do Contrato

O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo
item

GRAU

TABELA 2

ITEM

T

1

6

1L

Para os itens a seguir, DEIXAR de:

L2

À-
Âs,nrd. de fomàd'õ àl
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GRAU
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá.

1

Manter empregado sem qualifica@o para a execução dos serviços. 1

3
Executar serviço incompleto, paliatlvo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

+
Fornecer informação falsa de seruÍço ou substituição de material licÍtado
por outro de qualidade inferior. 2

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serwiços contratuais.

6

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 3

7
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do ob,eto
do contrato. 5

8
Recusar-se a executar seryiço determinado pela FISCALIZAÇÃO. sem
motivo justificado.

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais preústos em contrato, sem âutorização prévia do responsável.

1

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência préüa da CONTRATANTE.

4

Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal. 1

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suâs âtribuicões. 213

Oadú 2021,09lt 1212fl,
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de Sdo Paulo

CoNTRATO Ne tO2/2021

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZ^ÇÂO, cópia da rela@o de
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPSJ,
cópia da guia quitada do FGTS IGRF), referente ao período mencionado na

15

t6

20

27

31

N

74 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO

1

Cumprir determinação formal
FTScALIZAÇÃO.

ôu instrução complementar da
2

77 Efetuar a reposi@o de empregados faltosos. 2

Entregar o uniforme aos empregados. 1

t9
Creditâr os salários nas contâs bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido
pela Administração.

1

Entregâr ou entreger com atraso ou incompleta a documentação exigida
na cláusula referente às condições de pagamento. 2

ZT

Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e
quantidade unitária llvolume, pelo etcl.

4

LJ
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

2

24
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da
comunicação da CONTRATANTE.

2

25
Providenciar a manutenção para soluÉo de problema que acarrete
suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade do sistema predial. +

Z6
Cumprir o programa periódico de manutenção preventiva determinada
em contrato. 3

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeiçào, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesâs diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nâs datas avençadas.

6

,o Efetuar os recolhimentos mensais das
Previdência Social ou do FGTS.

contribuições sociais da
6

29
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato. 3

30
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da
Nota Fiscal, preüstos em contrato. 3

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇAO, Certidão de
Regularidade do FGTS, CND das contribuições preúdenciárias, CND dos
tributos mobiliários do Municipio de Cajaü, CNDT fornecida pela ]ustiça
do Trabalho.

3

32

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
vinculados à execu o contratual.

J-)
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇqO, cópia do protocolo de
enüo dos ar uivos emiridos pela conectividade social (GFIP/SEFIPJ. 3

33+

notifica o.

^rsinado 
dê formâ digitâl
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

C0NTRATO Ne toz/2021

35
CumprÍr quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas.
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após
formalmente notificada pela unÍdade fiscalizadora

x36

Se, por qualquer meio, independentemente da existência de afo judicial, chegar ao
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13e salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição,
seguros, entre outras verbas, preüstos em lei ou instrumento normativo na catêgoria e constantes
na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o
contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 309/o (trinta por cento), sobre o valor da parcela não
executada, pelo descumprimento de obrigação conÍatual e, persistindo a situaÉo, o contrato será
rescindido.

Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

A aplica$o da multa não ilide a aplicação das demais sanções preüstas neste contrato,
independentemente da ocorrência de preiuízo decorrente da descontinuidade da prestação de
serviço imposto à Administração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas deüdas à CONTRATADA.

Se o valor a ser pâgo à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada
a recolher a importância deüda no prazo de 05 fcinco] dias úteis, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dÍvida ativa.

Caso haia rescisão, a mesma atrai os efeitos preüstos no art 80, incisos I e lV da Lei nq

8.666/1993.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do arL 109 da Lei
ne 8.666 /L993.

As penalidades aplicadas à C0NTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal
da Transparência, TCE/SP e SICAF.

fl L USUI À NE'IMA EEí:IINNÀ - h^ lrEcatc 
^ ^ 

aírÀI'!'D^'Trr^t

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
| - Determinada porato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e

XVIII do art.78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações itêm 11.7 do edital.
ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a AdministraSo.
III - Por descumprimento ou cumpdmento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

CITPLAN ENGENHARIA l.iíàdodê bím! diEúar por

LrDAi7reo638oo01 4 ffiH:,'#::|mll
I Dado.2021 09lt l2:l]:l9 0l0O'
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Estado de São Psulo

CoNTRATO Ne tO2/202L

presente contrato pela CONTRÁTADA;
lV - Pela decretação de falência, pedido de ccncordatâ, insolvência,liquidação judicial ou extrajudicial

ou suspensão pelas autoridades competentes das atiüdâdes da CONTRATADA.
V - Pela dÍssolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos preüstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENT0 Dos sERvlcos

A contratada terá até 05(cincoJ dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para
prestar garantia, no valor de R$ 1.619,23 (um mil, seiscentos e dezenove reais, ünte e três
centavos), em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n" 8.666/93,
equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do obieto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garântia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou
títulos da dívida pútrlica deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitentã) dias após o termino do prazo
contratual.

A garanüa e seus reforços da CONTRATADA responderâo por todas as sanções
pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.

A garanüa prestada na modalidade seguro-garantÍa ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a C0NTIiATANTE.

A garantia prestãda deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando
da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
â manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
p revistas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da coNTRATADA,
respeitadas as modalidades previstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese preüsa anteriormente,
deverá ser efetuado no prazô máximo de 5 [cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas
penalidades preüstas.

CITPLAN

EN G EN HARIA

Asrinado de ÍoÍmà digrtâl
por cITPLAN ENGENHARIA k

LrDA:264e0638000,. ;:?:;]íff 'r1fl 11]'l -03'oo'
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Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento proüsório

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo DÍretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante

termo definiüvo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que comprova a

adequa@o do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRÁTADA ficará obrigada a refazer as
suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção porventura
existentes que lawe o termo de recebimento definitivo, sempre sem preiuízo da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ética profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica suieita a empresâ.

cLÁusuLA pÉcrMA qUARTA - pA GARANTIA
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O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito
pela CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restâr da garantiâ da execução e seus
reforços, serão lÍberados ou restituídos após a lÍquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
eventuâl vâlor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o
levântamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o
Município de Cajati no polo passivo da açào, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé
atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação
trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da fustiça Trabalhista, nos
termos da Sumula n" 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete
ressarcimento.

CLIIUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, com renúncia expressâ de qualquer
outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultânte do pres€nte contrato.

E por acharem justos e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (trêsl
vias de igual teor, na presença de 02 (duasl testemunhas, para todos os fins de direito.

Caiati, 1 3 de setembro de 2021.

ctrpLAN ENc EN H ARtA êilX',i.'""J:l[^fl Í" -'
LTDA:29906380001 4 LrDA264eoól8ooor4r

I Dados:20210914161136' .ol'00'

BRUNO CITRON
CITPLAN ENGENHARIA LTDA

jaü

Testemunhas

*r";#" Lima eslva
RG na h5.637 .t37 -4

Mariá
969-3
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ode

S, Domingues

DINEI APARECID
Prefeito d

RG na 25.
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DEPARTAMENTO JURíDtGO
(13) 38s4-8700

j u ridico@cajati.sp.gov. br

TERMO DE CIÊNCTA E DE NOTIFICÂçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: CITPLIIN ENGENHARIA LTDÂ
C0NTRATO Ne 1O2/2021
OB|ETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos

de hidráulica, elétrica e bombeiro com orçamentos, memorial descritivo, sondagem do

terreno à percussão para atender a EMEF ProF Francisco fosé de Lima Júnior, sito à Rua

Roma, na 426 - Bairro Vila Antunes - Cajâti - SP.

ADVOGADA: Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.427

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

c1 além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte dô Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 7O9, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peücionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Cajati, 13 de setembro de 2O21.

legais e regime ts

CITPLAN Assinado de roíma disitar

ENGENHARIA Porcrr?LAN ENGENHARIA

LTDA:26490638000141
LTDA:2649063800 oados:202r.0e.r5 r2ri:r4
0141 -03'00'
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

GESTOR DO ÓnCÃOleUrlnnnr:

Nome: SILVÉRIODOMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF: 729.409.758-09 RG 22.Ir7.282-B
Data de Nascimento: 02/72/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, 11 - Bairro Jardim Santa Rita - Caiati -
sP [11.9s0-000J
E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone[s]:

Assinatura:

onal: bras
âl

3) ee771,-7 427

Pela CONTRATANTE

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /10/7976
Endereço residencial completo: Rua: Rio Xingu no 132- Novo Cajati - Cajati - SP [11.950-
000)
E-mail institucional: g7óinete@caiati.sp.gov.br
E-mail pessoal: si ico@ho l.com
Telefone(s): (131

dnei-b
z{s+-86s6/ {r3) 997t3- 892

Assinatura:

Nome: BRUNO CITRON

Cargo: Sócio-Administrador
CPF: 391.75t.128-25 RG: 44.082.5A2-9

Data de Nascimento: 07 /12/7988
Endereço residencial completo: Rua Colônia da Glória, ne 453- Apto. 193 A - Vila Mariana -
São Paulo- SP (04113-001)
E-mail institucional: contato(acimlan.eng.br
E-mail pessoal: contato@citplan.ens.br
Telefone(s): (11) 5082-1659

Assinarura: ctrpr AN F NG F N H A Rt A. f,i[xf ,tJ;íllxlií*' 
*'
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Pela CONTRATADA:
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